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�6�&,7���	�������	� ��������"����������!�����	���“no

sentido de que se deve conceder aposentadoria especial

na hipótese da perícia médica constatar que a atividade

realizada pelo segurado é perigosa, insalubre ou

penosa”.

� Proc. nº 1999.51.01.078713-0
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� Proc. 2002.51.01.023437-3
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5�!����	���	���	����	��������	��
���“o artigo 1º da

Lei nº 8.742/93 assegura a percepção de um salário-mínimo

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não ter meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família... O INSS reconhece que A.M.S.

preenche os requisitos necessários para a concessão do

benefício pleiteado, ante o laudo pericial, apresentando

deficiência visual que o impossibilita de obter seu próprio

sustento.”

� Processo nº 2000.51.07.000505-7
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Agravo Interno em Suspensão de Segurança

Processo: 2003.02.01.017930-3 - Publ. no DJ de 22/10/2004 pg. 233

Relator: Des. Fed. VALMIR PEÇANHA

Agravante: C.S.N.

Agravado: a decisão de fls. 217/225

AGRAVO INTERNO EM SUSPENSÃO DE SEGURANÇA - SENTENÇA CONCESSIVA - CRÉDITO-PRÊMIO
DE EXPORTAÇÃO (IPI) - DECRETO-LEI Nº 491/69 (ART. 1º) - RESSARCIMENTO - COMPENSAÇÃO -
RISCO DE GRAVE LESÃO À ORDEM E À ECONOMIA PÚBLICAS.

I - Não há impedimento legal para que sejam interpostos, simultaneamente, agravo de instrumento
e pedido de suspensão de segurança, eis que possuem pressupostos distintos e inconfundíveis –
Aplicação do art. 4º, § 6º, Lei nº 8.437/92 c/c art. 4º, § 2º, Lei nº 4.348/64.

II - Hipótese em que a sentença reconheceu o direito ao benefício, com observância do prazo
prescricional decenal e determinação de correção monetária com inclusão dos expurgos inflacionários,
o que, segundo alega a União Federal, resultará na soma de R$ 1.760.861.949,20 (um bilhão,
setecentos e sessenta milhões, oitocentos e sessenta e um mil, novecentos e quarenta e nove reais
e vinte centavos).

III - O ressarcimento em espécie, pelo Fisco, não se coaduna, em princípio, com a natureza do
mandado de segurança.

IV - Apesar de ser o mandado de segurança ação adequada para a declaração do direito à
compensação tributária (Súmula 213/STJ), evidencia-se impossível a utilização do mandado de
segurança como substitutivo de ação de cobrança.

V - O pedido autoral foi julgado procedente pela sentença, nos termos em que requerido na inicial,
onde há invocação ao art. 8º da IN 21/97, o qual prevê que o ressarcimento será efetuado inicialmente
mediante compensação com débitos do IPI relativos a operações no mercado interno e, em caso de
impossibilidade total desta compensação, prevê o ressarcimento em espécie. Acontece que a via
revela-se, na espécie, inadequada à produção de efeitos patrimoniais em relação a período pretérito,
ou seja, de 10 (dez) anos atrás.

VI - Incidência do art. 170-A do CTN. Embora o IPI seja tributo sujeito a lançamento por homologação,
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tal fato, por si só, não afasta a sua aplicação no caso, eis que os valores pretendidos estão sendo
alvo de discussão judicial, não sendo razoável vislumbrar-se a possibilidade de compensação
antes do trânsito em julgado da sentença, sob pena de ofensa à ordem pública.

VII - Embora a questão de fundo já tenha sido analisada pelo Pretório Excelso, cuja decisão, em tese,
é favorável à ora Agravante, há questões outras, inclusive prejudicial, que permeiam a questão
principal e que terão influência direta no montante a ser compensado, a afastar a liquidez e certeza
necessárias e impor a aplicação da norma do art. 170-A do CTN.

VIII - Em casos semelhantes ao presente, a jurisprudência tem se inclinado pela adoção do prazo
prescricional qüinqüenal e não pelo decenal fixado pelo Juízo de primeiro grau, o que,
consectariamente, somado aos índices de correção monetária aplicados, pode ensejar grave risco
à economia pública, em face da vultosa quantia envolvida.

IX - Agravo Interno desprovido.

POR MAIORIA, NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO
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“Ora, em primeiro lugar, pelo que se depreende, foi

requerida a disponibilização de parte da verba (fls. 189).

De outra parte, tais providências foram determinadas

pela Receita por força de ordem judicial, não afastando

a possibilidade de comprometimento da economia

pública. Ademais, conforme assentado na decisão

atacada, a hipótese de ressarcimento em espécie, pelo

Fisco, não se coaduna, ao menos, em princípio, com a

natureza do mandado de segurança.

Aduziu, ainda, não lhe parecer razoável a

sustentação de não-incidência da norma

consubstanciada no art. 170-A do Código

Tributário Nacional ao caso trazido a julgamento,

ao argumento de que o incentivo fiscal em tela,

segundo a jurisprudência do STF e do STJ, revela-

se reconhecidamente devido. E concluiu: ‘Neste

particular, foi registrado, na decisão guerreada,

que, embora o IPI seja tributo sujeito a lançamento

por homologação, tal fato, por si só, não afasta a

incidência do aludido art. 170-A do CTN,

porquanto, no caso, os valores pretendidos estão

sendo alvo de discussão judicial não sendo

razoável vislumbrar-se a possibilidade de

compensação antes do trânsito em julgado da

sentença, sob pena de ofensa à ordem jurídica.’”
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��� ����Ação Rescisória

Processo: 2000.02.01.073499-1 - Publ. no DJ de 29/06/2004, pg. 92

Relatora: Des. Fed. TANIA HEINE

Relator para acórdão: Des. Fed . ALBERTO NOGUEIRA

Autor: INSS

Réu: O. R. S.

AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO MATERIAL.

 Impossibilidade de se fazer exame de prova, ofertada pelo próprio Autor da rescisória, operando-se,
em conseqüência, um saneamento retroativo do processo. Tampouco, imputar isso ao Juiz e
considerar-se à luz do art. 475, do Código de Processo Civil.

- Hipótese de erro material, que só poderia ser corrigido de ofício, à época do processo, e não em
sede de rescisória, onde corrige-se, apenas, erro material provocado dentro do processo rescisório.

- Ação julgada improcedente. Decisão por maioria.

POR MAIORIA, JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO.
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�*H(!( 5�*/) 5
“EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. AÇÃO

RESCISÓRIA. CABIMENTO. PAGAMENTO DA

DÍVIDA NÃO COMPROVADO.

- Ação rescisória objetivando desconstituir a r.

sentença, que extinguiu execução fiscal, após

informações do próprio exeqüente quanto à

satisfação do débito em questão.

- Impõe-se entender o termo ‘desistência’ contido no

inciso VIII do artigo 485 do CPC, como ‘renúncia à

pretensão’, o que nos termos do artigo 269, extingue o

processo, com julgamento do mérito, o que torna cabível

a presente ação rescisória.

-  Não tendo parte Ré trazido aos autos

qualquer início de prova que afaste as

alegações do INSS, no sentido de que o débito

não foi integralmente quitado, há de ser

provida a ação rescisória.”

�  !"#:I
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�����������	�������A����

H�����������1���������������I
� * CI

� �E/J�4F:<:FDE"�?EC����$�D&�D$������%��$:F@
�  !"#&I
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*�%����� *���	� M�!����	�I�E���� "����>!�N
)�  5
“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA.

ERRO DE FATO E ERRO MATERIAL.

INDEFERIMENTO DA INICIAL.

I - Nos termos do art. 485, § 1º, do CPC, o erro de

fato consiste no reconhecimento de fato inexistente

ou na negação de um fato realmente ocorrido,

relevantes para o julgamento da lide.
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II - O erro material, por sua vez, consiste em

simples inexatidão material, advinda de erro

datilográfico ou outro lapso facilmente identificável

e corrigível a qualquer tempo, mesmo de ofício.

III - Ação rescisória não se presta a corrigir erro

material.

IV - Carece de interesse processual o autor que

propõe ação rescisória para corrigir erro material,

tanto mais se o mesmo já se encontra sanado.

V - Processo extinto, sem exame do mérito, na forma

do art. 267, VI, do CPC.”

� /J�,7��$���F&�#�?EC����$<D�&D,,���%��,<@�M
H�������� �����M�!����	�I�E����"����>L/;�
O/!O5*/
“PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE

INSTRUMENTO – EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

DO JULGADO.

I - O caso em tela visa a desconstituir sentença de

processo de conhecimento transitada em julgado e

também a sentença homologatória do processo de

liquidação, irrecorrível, agora na fase de pagamento. A

via eleita portanto, não é adequada, vez que o artigo

463 do CPC dispõe que o magistrado ao publicar

a sentença cumpre e acaba o ofício jurisdicional.

Assim, a hipótese, como não se trata de erro

material, só poderia ser através de ação rescisória.

II- Agravo de instrumento improvido.”

�  !"#�I
� /!�,$�����&$4,�#4�?EC����$,D��D,����%��7:@
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�  !"#:I
� /!�,F��:�&,$:<#7?EC� ��� $:D�$D$����

�%��<&,@

��� ����Embargos Infringentes em Apelação Cível

Processo: 99.02.03372-5 – Publ. no DJ de 10/05/2004, pg. 350

Relator: Des. Fed. FERNANDO MARQUES

Relator para acórdão: Des. Fed. SERGIO SCHWAITZER

Embargante: União Federal

Embargado: L. F. S.

EMBARGOS INFRINGENTES. MILITAR. ABONO MILITAR, GRATIFICAÇÃO DE GUARNIÇÃO ESPECIAL
E ABONO ESPECIAL. RESTABELECIMENTO. DIREITO ADQUIRIDO. IRREDUTIBILIDADE DE
VENCIMENTOS. PRESCRIÇÃO.

I – Em se tratando de pedido de pagamento de vantagens anteriormente deferidas e não de alteração
do ato de reforma, não incide, na hipótese, a prescrição do fundo de direito, nos termos da Súmula
250 do extinto Tribunal Federal de Recursos; mas, sim, a prescrição qüinqüenal, conforme a Súmula
85 do STJ.

II – A supressão efetuada por legislação superveniente do Abono Militar, da Gratificação de Guarnição
Especial e do Abono Especial não afronta o princípio constitucional do direito adquirido, porquanto,
embora seja certo que, a teor da Súmula 359 do Supremo Tribunal Federal, os proventos da inatividade
regulam-se pela lei vigente ao tempo em que o militar reuniu os requisitos necessários ao gozo do
benefício; inexiste, todavia, direito adquirido aos critérios legais segundo os quais foi fixado aquele
quantum, pois não há direito adquirido a regime jurídico.

III – De fato, é assente na doutrina e na jurisprudência que o regime jurídico estatutário não tem
natureza contratual, ou seja, não existe direito adquirido à forma de cálculo dos proventos, sendo lícito
à Administração suprimir determinadas vantagens ou gratificações, desde que não haja um decréscimo
na remuneração global.

IV – Outrossim, compete à parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, o
que inocorreu no caso vertente, eis que não se desincumbiu o Autor de comprovar ter ocorrido
redução na remuneração percebida.

V – Precedentes do STF: REO 210.455-8/DF e ROMS 21.789-1/DF; do STJ: ROMS 4957/GO, RESP
84069/MS e RESP 256446/RJ.

VI – Embargos infringentes providos.

POR MAIORIA, PROVIDOS OS EMBARGOS.
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“(...)

Ora, a supressão de tais vantagens não afronta o

princípio constitucional do direito adquirido, porquanto,

embora seja certo que, a teor da Súmula 359 do Supremo

Tribunal Federal, os proventos da inatividade regulam-

se pela lei vigente ao tempo em que o militar reuniu os

requisitos necessários ao gozo do benefício; inexiste,

todavia, direito adquirido aos critérios legais segundo

os quais foi fixado aquele quantum, pois não há direito

adquirido a regime jurídico.

De fato, é assente na doutrina e na jurisprudência

que o regime jurídico estatutário, que disciplina o

vínculo entre o servidor público e a Administração,

não tem natureza contratual, ou seja, não existe

direito adquirido à forma de cálculo dos proventos,

sendo lícito à Administração suprimir determinadas

vantagens ou gratificações, desde que não haja

um decréscimo na remuneração global.

A propósito, traçando-se um paralelo com a Súmula

162 do extinto TFR e com a Súmula 21 deste Tribunal -

quando houve a substituição do adicional diária de

asilado pelo adicional de invalidez -, competiria ao Autor

a comprovação, quantum satis, de ter ocorrido, no

período de 1955 até o ajuizamento da ação, a redução

nos seus proventos, o que inocorreu no caso vertente.

Competindo à parte autora o ônus da prova quanto ao

fato constitutivo do seu direito, é de se rejeitar o pleito

autoral.”
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��� �����Habeas Corpus

Processo 2003.02.01.015554-2 - Publ. no DJ de 06/10/2004, pg 95

Relator: Juiz Federal Convocado ABEL GOMES

Impetrante: S.C.L.

Impetrado: Juízo da 6a Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA  AÇÃO PENAL. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA
PELA ILEGITIMIDADE DA PROVA PROVENIENTE DA DELAÇÃO E ILICITUDE DAS ESCUTAS
TELEFÔNICAS E DE INÉPCIA NA DENÚNCIA .

I - Não havendo controvérsia sobre a existência de suporte mínimo probatório sobre os fatos
narrados na denúncia, nem sobre a sua subsunção em tipos penais capitulados na lei penal, está
presente a justa causa para o recebimento da denúncia e o prosseguimento do processo penal
para a apuração da verdade em torno deles.

II – Nada há de amoral ou ilegal no instituto da delação premiada, trazido ao cenário nacional pela
Lei nº 9.807/99, pois o mesmo apenas é a efetivação legislativa do entendimento dos Tribunais em
relação à aplicabilidade da atenuante prevista no art. 65, III, “d”, do Código Penal.

III – É lícita a prova obtida por meio de interceptação de comunicação telefônica quando devidamente
autorizada por autoridade judiciária e realizada nos termos da Lei nº 9.296/96.

IV – Estando preenchidos os requisitos exigidos no art. 41 do CPP, não há que se falar em trancamento
da ação penal por inépcia da denúncia.

V – A via estreita do Habeas Corpus não comporta exame valorativo de provas.

DENEGADA A ORDEM, POR UNANIMIDADE.
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���“o paciente, na qualidade de despachante, pagaria servidores

da DELEMAF quantias variáveis para que os passaportes de

seus clientes fossem expedidos de forma célere.”
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“HABEAS CORPUS – PROVA ILÍCITA –

APREENSÃO DA PROVA SEM MANDADO

JUDICIAL – TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.

I - Pedido de habeas corpus impetrado para se

obter a revogação da prisão preventiva e

decretação da anulação do processo.

II - Livros contábeis apreendidos no escritório do

réu podem ser utilizados como meio de prova para

o oferecimento da denúncia não configurando

prova ilícita.

III - Pretensão que objetiva trancar a ação penal.

IV - Habeas Corpus denegado.”

�  !"#�I
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��� �����Apelação Cível

Processo 2000.02.01.031375-4 - Publ. no DJ de 06/10/2004, pg . 100

Relator: Des. Fed. PAULO ESPIRITO SANTO

Apelantes: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT

Apelado: M. L. D.

RESPONSABILIDADE CIVIL – CONCURSO PÚBLICO – CANDIDATO APROVADO EM PRIMEIRO LUGAR
– NÃO APROVEITAMENTO – OBESIDADE ACENTUADA –PRETERIÇÃO – DIREITO AO CARGO – DANOS
MORAIS – LESÃO IMATERIAL – CONFIGURAÇÃO – REDUÇÃO DO QUANTUM.

- A ECT goza, nos termos do Decreto-lei nº 509/69, de isenção das custa judiciais;

- Não são devidas as parcelas atrasadas, caracterizando-se ultra petita a sentença que assegurou o
pagamento dessa verba, porque não houve postulação neste sentido;

- Merece repúdio o ato que preteriu candidato aprovado em primeiro lugar, no curso realizado pela
ECT, sob o fundamento de que o candidato é portador de obesidade acentuada, pois que este quadro
não configura incapacidade para o trabalho, tão pouco deficiência física a justificar a preterição
perpetrada, em desacordo com a legislação vigente e com o Edital do concurso;

- O parecer médico, apresentado pela empresa pública, não legitima a não convocação do candidato
para o preenchimento do cargo, pois que pautado no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional - PCMSO que não constitui, por sua vez, instrumento de seleção de candidatos aprovados
em concurso público, mas tem por finalidade a promoção e a preservação da saúde do conjunto de
trabalhadores pertencentes à empresa;

- O abalo emocional e os transtornos experimentados pela vítima justificam a indenização por danos
morais perpetrados pelo ofensor, devendo, entretanto, ser reduzido o quantum indenizatório para
R$ 3.000,00, tendo em vista a proporcionalidade e a razoabilidade a serem observados na hipótese.

POR UNANIMIDADE, PARCIALMENTE PROVIDA A APELAÇÃO.
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������> ��	��������������

�	��������������	����	���	�
���������	���	�����	��.����	�
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��� �	�
��������	�� ���� �	�	�� �� �����	� ��� ���	���	�����
�	����	�������������.��������������0+#�	����%���	#��
<$����+��	�#�����	����	������������	�����	��	���+�����
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	�� �����Agravo de Instrumento

Processo: 2004.02.01.005666-0 - Publ. no DJ de 06/10/2004. pg. 113

Relator: Des. Fed. TANIA HEINE

Agravante: S. G. F.

Agravado: CEF

PROCESSUAL CIVIL-AGRAVO DE INSTRUMENTO – SFH - PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
CONTÁBIL

I - As ações que pretendem discutir os contratos de financiamento de casa própria não só objetivam
a mudança das cláusulas contratuais, mas também os critérios de reajuste das prestações e o
recálculo do saldo devedor, o que demanda a realização de prova pericial contábil, a cargo de um
expert, dada a complexidade dos cálculos envolvidos.

II – O fato da autora, ora agravante, não estar cumprindo regularmente o que foi ajustado não pode ser
utilizado para afastar a necessidade de prova técnica, importando o seu indeferimento em cerceamento
de defesa, conforme jurisprudência reiterada desta Corte de Justiça.

III – Agravo de Instrumento provido.

POR UNANIMIDADE, PROVIDO O AGRAVO.

�	�	������������	���������������������������������


������	����	���	���%�����	��	���������	��� 1+


���������������������������	��	�����	������������

��	�����R��	��2���	����%�����	��
�������������	

�	����	����	������	����%	���
����	��	�����������	�

���������	� �� �������	� �2����� �	����������

�����0����
���	���������	����
����	�������������	��

�2��������%���	���
����	�������	���	������	����8��

�����������	����%	����5����������/�����J�+����������	


�����
���������	����������������������
�����1��

1��%��	�� ����	��������� 	�� �����	�� �	����	�� ��

����������������

H	�� ������������� �� *�%����� ��������� �������

��	������	�-��������	����������	�	��	�E����"����H���	

�������	�*���	���	���������������������������%Q����

������> R���������	��	���%�����	�����������1���������

�	������	���	������&$��	�E�����	#;����6�:�,DF,�����

��������	�����	�������	��	���%�����	������������

����������� �	�� ���� �����	� �	� 1��0� �����%��� ��������	

1��������	���� ���
���������� ������	�� �	� 
��� ��� �	�

��������	�?�����4F��	�>H>@�

)	��2���	��	�!����	����	���	�����������0���	�����

���������.�������	�H�	%��������>	���	���S2���	���

*�.���5������	����?H>S*5@������	����������������������

���	�����	���������	�	��	�������������	������.����	

�	�1���	� ��� ��������	���� ��� ��������� �� ��	

����������	����������	������	����	�����	���������

���	��������	��������	���	��	����	���������������

	���������	��	����%	�	�������%	�

��������	�I

“Preterir um candidato aprovado em concurso

público em primeiro lugar, valendo-se para tanto

do PCMSO, revela-se um desvirtuamento que deve

ser repudiado, pois que em desacordo com os

objetivos que ensejaram a instituição do referido

Programa, bem como porque constitui afronta ao

princípio da legalidade e da vinculação ao Edital

do concurso.

Se realmente o PCMSO pudesse servir de

fundamento a justificar a reprovação do

candidato no concurso realizado pela ECT,

poderíamos então afirmar que, uma vez

constatada a  obesidade acentuada em

funcionário já pertencente aos quadros da

ECT, por ocasião do aludido controle de

saúde, este seria excluído de seus quadros.

Ou seja, diagnosticada a obesidade acentuada,

o funcionário seria demitido por justa causa,

ao arrepio dos limites estatuídos no artigo 482

da CLT.

Pode-se concluir, assim, que o parecer do médico

responsável da ECT é discriminatório em relação

ao concursando e atentatório ao Edital e a

legislação vigente.”

H�����������1���������������I

� * CI

� !�*H�$&44:FD>��?EC����$�D�,D,,@

�  !"#:I

� /S*�,F��:�$7<F$#:
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��������������������0���	������	�������������	��+����
������	������� ���������� ���%���	� 
��� �� ���	��� ��	
��������������������%�����	��	�����	�������	��	��	
	����%�����	�

*������	�����%������������������+��������	�������������

����������������������B��������������2����>�"�
��
�����������������������������	������%��������	��	�����	
�������������-���A���������
�����%�������2����

H	���������������	������%���������� �������� ����
��������	������	��	��%���	�

/	������������������	�	����������E����"���� ����
L����I

“As ações que pretendem discutir os contratos de

financiamento da casa própria não só objetivam a

mudança das cláusulas contratuais, mas também

os critérios de reajuste das prestações e o recálculo

do saldo devedor, o que demanda a realização de

prova pericial contábil, a cargo de um expert, dada

a complexidade dos cálculos envolvidos.

O fato da autora, ora agravante, não estar

cumprindo regularmente o que foi ajustado, não

pode ser utilizado para afastar a necessidade de

prova técnica, importando o seu indeferimento em

cerceamento de defesa, conforme jurisprudência

reiterada desta Corte de Justiça.”

H�����������1�����������������������	�������!����	��I
�  !"#$I

� /JI�$�����$��&��44,7&#��?EC����$:D�FD$����
�%�� &,<@� M� *�%�����  ����� M� C��0�� >	���
;(;(/)��!5!(N
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SFH. PRODUÇÃO DE

PROVAS. INDEFERIMENTO DE REALIZAÇÃO

DE PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

OCORRÊNCIA.

1. Os nossos Tribunais têm consagrado o

entendimento de que o indeferimento de produção

de prova pericial implica em cerceamento de defesa.

2. Em sede de ação revisional de contrato de

financiamento habitacional, busca-se não só a avaliação

de cláusulas contratuais, mas também o recálculo do

saldo devedor e das prestações mensais, demandando,

assim, a atuação de um perito.

3. Agravo provido, para reformar a decisão

recorrida e determinar a realização de perícia

contábil na ação ordinária.”

� /J�$�����$��&��&��7�#7�?EC����&&D�FD$��4�
�%�� ��:@� M� U������  ����� M� !����	� I
O�)�E( 5�J5)Y/;'�*
“PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE

INSTRUMENTO – SFH – PROVA PERICIAL

CONTÁBIL – CABIMENTO.

I – As ações que visam à revisão dos contratos de

financiamento da casa própria não têm como foco

apenas cláusulas do contrato, mas também o

recálculo dos valores das prestações, do saldo

devedor e do próprio imóvel, o que, inegavelmente,

demanda a realização de perícia técnica, dada a

complexidade da aferição de tais valores.

II – A Magistrada a quo, ao prolatar a decisão

agravada, considerou apenas as questões relativas

à revisão e interpretação de cláusulas contratuais,

deixando, pois, de considerar a necessidade de

recálculo do valor das prestações e do saldo

devedor. Tais itens constantes do rol de pedidos da

ação ordinária restariam prejudicados se não fosse

realizada perícia técnica.

III – A jurisprudência desta eg. Corte de Justiça

tem consagrado que o indeferimento de prova

pericial implica em cerceamento de defesa e só

pode ocorrer nos casos previstos no parágrafo

único do art. 420 do nosso Código de Processo

Civil quando: ‘I – a prova do fato não depender do

conhecimento especial de técnico; II – for

desnecessária em vista de outras provas

produzidas; III – a verificação for impraticável’.

IV – Agravo a que se dá provimento.”

5���	��������������1���������������I
� * CI

� !�*H�$&:7�7DH��?EC�����,D�FD$������%��&<�@
�  !"#&I

� />$��&��&�����$$,,&#F�?EC����&�D�<D$������%��7<@
�  !"#$I

� />�$��$��$��&����7:4#&?EC�����FD�,D$��$���%�
�7,@�M�U������ �����M�!����	�I�O�)�E( 5
J5)Y/;'�*
“PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. ANULAÇÃO

DA SENTENÇA.
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1 – Assiste razão à parte autora no que concerne

ao pedido de produção de prova pericial, requerida

na inicial e quando chamada para especificar

provas, não tendo o juízo se manifestado

acerca de tal pedido, tendo logo em seguida

prolatado sentença. Com esse procedimento,

a apelante não teve sequer a oportunidade de

Agravar de um possível indeferimento da

perícia contábil, o que limitou ainda mais o

alcance de sua pretensão.

2 – Constata-se que ocorreu manifesto cerceamento

de defesa, eis que a autora alegou anatocismo,

dependendo a sua comprovação de perícia técnica,

não se tratando de cálculos de fácil elaboração,

em que a parte possa produzir sem risco de erro,

constituindo, assim, prova essencial ao deslinde

da ação.

3 – Recurso da parte autora parcialmente provido,

para anular a r. sentença proferida pelo juízo a

quo, determinando a produção da prova pericial

requerida, prejudicado o recurso adesivo da Caixa

Econômica Federal.”

�  !"#�I
� /J�$��&��$������:$��#$�?EC�����$D�,D$����

�%���477@
�  !"#:I

� /J�,4��:�44:��#F?EC����&:D�:D,7���%��<��@

��� �����Agravo de Instrumento

Processo 2003.02.01.015652-2 - Publ. no DJ de 10/08/2004 pg. 162

Relator: Des. Fed.Benedito Gonçalves

Agravante: União Federal/Fazenda Nacional

Agravado: J. O.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – ANTECIPAÇÃO DE TUTELA –
ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA – CARDIOPATIA GRAVE – INCISO XIV, DO ART. 6º, DA LEI Nº 7.713/
88 – PROVA INEQUÍVOCA: LAUDO MÉDICO DO INSS/SUS – PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL:
INSCRIÇÃO NO CADIN – DECISÃO MANTIDA.

I – Com efeito, a cardiopatia grave está elencada no rol de doenças que determinam a isenção do
imposto de renda incidente sobre os rendimentos percebidos pelas pessoas físicas, nos termos do
inciso XIV, do art. 6º da Lei nº 7.713/88, com redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541/92, ainda que a
doença tenha sido diagnosticada posteriormente ao ato de aposentadoria voluntária, eis que o objetivo
da norma é minorar o dispêndio com remédios e tratamento (exames constantes, etc) dos portadores
das moléstias ali descritas.

II – A prova inequívoca, requisito necessário à antecipação da tutela de urgência preliminar, está
acostada às fls. 29/30 do presente, consubstanciada em laudo médico emitido pelo INSS, assinado
por médico do SUS e por médico perito da Secretaria de Estado da Administração dos Recursos
Humanos da Previdência do Estado do Espírito Santo, que atestam que o ora agravado é portador de
cardiopatia grave desde março de 1993, o qual, por sua vez, serviu de base para a prolação da
decisão agravada.

III – Ademais, não se justifica o registro do nome do agravado em qualquer órgão cadastral de
proteção ao crédito e muito menos a execução da dívida se o débito está em litígio e pendente de
julgamento.

IV – Precedentes do eg. STJ.

V – Agravo de instrumento improvido.

POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO
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H	�� ������������� �� U������  ����� ��%	�

��	������	��	��%���	��/�����	��	�!����	���������

�����	������%���������������	��	������	������
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������������� �� ������	� �	� ���	��	� ��� �����

�����������	����	�����������	����������	�������

����	�������������	������	���	������	�K('���	�����

F	�����;����6�<�<&�D77���	��������	���������	�����

4<����;����6�7�:4&D,$��“ainda que a doença tenha

sido diagnost icada poster iormente  ao ato  de

aposentadoria voluntária, eis que o objetivo da norma

é minorar o dispêndio com remédios e tratamento

(exames constantes, etc) dos portadores das moléstias

ali descritas. Citou como exemplo o RESP 411704/SC,

julgado pelo STJ e publicado no DJ de 07/04/2003”.

�����������	�I

“A prova inequívoca, requisito necessário à

antecipação da tutela de urgência preliminar, está

acostada às fls. 29/30 do presente, consubstanciada

em laudo médico emitido pelo INSS, assinado por

médico do SUS e por médico perito da Secretaria

de Estado da Administração dos Recursos

Humanos da Previdência do Estado do Espírito

Santo, que atestam que o ora agravado é portador

de cardiopatia grave desde março de 1993, o qual,

por sua vez, serviu de base para a prolação da

decisão agravada.

Ademais, não se justifica o registro do nome do agravado

em qualquer órgão cadastral de proteção ao crédito e

muito menos a execução da dívida se o débito está em

litígio e pendente de julgamento.”

H����������1��������������������	����	�!����	�����2�

�	�1+�������	������������	���	I

� * CI

� !�*H�$&<F$,#SJ

5���	��������������1���������������I

� * "I

� !��$��F:$DE"�?EC����&7D&�D$��$���%��F7@

� * CI

� !�*H�&74:,:D>��?EC����&,D�FD$������%�
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�  !"#&I

� />�&,,,��7�����&�$�,#��?EC������D�7D$��4�

�%���4@

�  !"#$I
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�%��&<�@#�*�%����� �����M�!����	�I�E����"���

>/* !5�/J�(/!

“ADMINISTRATIVO – CARDIOPATIA GRAVE -

ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO

NA FONTE.

I – Configurada cardiopatia grave, padecendo a

autora de doença especificada na Lei nº 7713/88, é

beneficiária da isenção do imposto de renda

requerida.

II – Apelação e remessa necessária improvidas.

III - Recurso adesivo parcialmente provido.”

� />�$��$��$��&�������#��?EC����$7D�:D$����

�%��<4@#�*�%����� �����M�!����	�I�E����"���

H/�;5��*H(!( 5�*/) 5

“TRIBUTÁRIO – ISENÇÃO DE IMPOSTO DE

RENDA – LEI Nº 7713//88.

- Ação objetivando a isenção do Imposto de Renda sobre

os proventos de aposentadoria da Autora, nos termos

do art. 6º, XIV, da Lei nº 7713//88.

- Sendo a Autora portadora de cardiopatia grave e

de doença pulmonar grave, doenças especificadas

na referida lei de regência, é beneficiária da isenção

requerida.

- Tendo sido acolhido o pedido em sua integralidade,

sobre a parte sucumbente deverá recair a despesa

quanto à verba honorária, razão porque fixo os

honorários em 5% (cinco por cento) sobre o valor

da condenação, a favor da parte Autora.”

�  !"#�I

� /J�$��$��������$,$4�#F?EC����$7D�$D$����

�%���7,@

�  !"#4I

� /J�$��4��4��&��&7F7,#4?EC����$:D�7D$��4�

�%��4:&@

�  !"#:I

� /J�$�����:�����$&:7$#$?EC�����7D�<D$��4�
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��� �����Agravo de Instrumento

Processo 98.02.52094-2 - Publ. no DJ de (10/11/2004, pg. 97)

Relator: Juiz Federal Convocado GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA

Agravante: INSS

Agravado: J.M.C. Ltda.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR EM MEDIDA CAUTELAR. ANTECIPAÇÃO
DA GARANTIA DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO
DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE.

I – A decisão agravada consiste em deferimento de liminar em medida cautelar, determinando ao
INSS que não deixe de expedir CND negativa ou positiva com efeito de negativa, em virtude do
débito tratado na referida ação.

II – Nos termos do art. 206, do CTN, é possível a expedição de Certidão Positiva de Débito com
Efeito de Negativa, quando em curso cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou
cuja exigibilidade esteja suspensa. In casu, à época da prolação da decisão agravada (novembro
de 1998) não havia sido ajuizada a respectiva Execução Fiscal, sendo possível ao devedor antecipar
a prestação da garantia em juízo, de forma cautelar, a fim de pleitear a expedição da Certidão acima
mencionada. Precedentes do eg. STJ (REsp 99653/SP) e do TRF-1ª Região (AG 200101000095520).

III - Como se sabe, a concessão de tutela de urgência se insere no poder geral de cautela do juiz,
cabendo sua reforma, através de agravo de instrumento, somente quando o juiz dá à lei interpretação
teratológica, fora da razoabilidade jurídica, ou quando o ato se apresenta flagrantemente ilegal,
ilegítimo e abusivo, o que não é o caso.

IV – Agravo de instrumento conhecido e improvido.

NEGADO, POR UNANIMIDADE, PROVIMENTO AO AGRAVO
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“Nos termos do art. 206, do CTN, é possível a

expedição de Certidão Positiva de Débito com Efeito

de Negativa, quando em curso cobrança executiva

em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja

exigibilidade esteja suspensa. In casu, à época da

prolação da decisão agravada (novembro de 1998)

não havia sido ajuizada a respectiva Execução

Fiscal, sendo possível ao devedor antecipar a

prestação da garantia em juízo, de forma cautelar,

a fim de pleitear a expedição da Certidão acima

mencionada.”
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�  !"#$I
� /J /J�$��$��$��&��44�<7#:�?EC��$D�:D$������%�

$&4@� M� H��������  ����� M� !���� E���� "���
>/!!�(!/�/;'(S
“TRIBUTÁRIO - AGRAVO INTERNO - CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA -

EXECUÇÃO FISCAL - JUÍZO GARANTIDO

I – A garantia do juízo da execução fiscal possibilita

a expedição de Certidão Positiva com Efeito de

Negativa.

II – Preenchimento da empresa de todos os

requisitos para obtenção de Certidão Positiva com

Efeito de Negativa.

III – Agravo interno improvido.”

� /J�$�����$��&��:4&$�#4?EC����$7D�FD$��&@
M� �������� �����M�!����	���E����"���� /)(/
L�()�
“AGRAVO DE INSTRUMENTO -CONCESSÃO

DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -PRESENTES

OS REQUISITOS FUMUS BONI IURIS E

PERICULUM IN MORA.

I - Presente, in casu, o fumus boni iuris, requisito

indispensável para a concessão da tutela antecipada,

consubstanciado na inconstitucionalidade do § 13 do

art. 40 da Constituição Federal, dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 9717/98 e Portarias

MPAS nºs 4.882/98, 4.883/98 e 4.992/99, uma vez que

em contradição com o preceituado no § único do artigo

149 da Carta Magna que reconhece a autonomia política

municipal para legislar sobre sistema previdenciário

social.

II - O periculum in mora exsurge do fato de que o

ora agravado estaria sujeito aos efeitos da

inscrição do débito em dívida ativa, além das

futuras constrições decorrentes do ajuizamento da

Execução Fiscal.

III - Agravo improvido.”

� /J�$�����$��&���<�&,#F�?EC������D�&D$��4�
�%����4@�M�U������ �����M�!����	�I�E����"���
/!)/;E5�;(S/
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – PEDIDO DE

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE

REGULARIDADE FISCAL - TDA’s -

OFERECIMENTO PARA GARANTIA DO JUÍZO.

I - É direito do devedor de crédito tributário obter

certidão positiva com efeito de negativa, nos termos

do artigo 206 c/c o artigo 151, ambos do Código

Tributário Nacional, mas desde que se proponha a

garantir a satisfação do credor, cujo lançamento

pretende discutir, mediante o oferecimento de bens

imóveis em caução.

II - Os Títulos da Dívida Agrária – TDA´s possuem

processo de conversão em renda demorado e de

difícil resgate e por isso não são aceitos sequer em

processos de execução fiscal quando ofertados para

garantia da execução.

III - Precedentes do STJ.

IV - Recurso não provido e agravo interno – Pet.

nº 41241/03 - julgado prejudicado.”

� /S*�$��$��$��&����:,,#�?EC����&�D�,D$��$�
�%�� &$7&@� M�U������ ����� M�!����E���� "���
!/;E�)(5�O5)("[>(5�
“APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA EM

MANDADO DE SEGURANÇA – TRIBUTÁRIO –

REQUERIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITO – CONCESSÃO DE CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA –

INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA

PETITA – REGULARIDADE DA PENHORA

COMO GARANTIA DO DÉBITO –

POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO POSITIVA EM HAVENDO

GARANTIA POR PENHORA – ART. 206 DO CTN.

I - ‘Interesse em obter uma certidão positiva com

efeitos de negativa (art. 206 CTN) insere-se

implicitamente no pedido de CND, já que para a

grande maioria dos fins a que se destinam, o efeito

de ambas é o mesmo’ (TRF- 3ª Região – 5ª Turma,

Rel. Desemb. Fed. JOHONSOM DI SALVO, AMS

181113 (97.03.047325-3), DJ 06.06.2000);

II - Havendo o Juízo onde correm as Execuções

Fiscais determinado que as penhoras são

suficientes para cobrir o valor dos débitos, não

compete à Autarquia Impetrada julgá-las irregulares.

III - O art. 206 do Código Tributário Nacional

prevê a expedição de Certidão Positiva, com os

mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débito,

nas seguintes hipóteses: ‘existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que

tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade

esteja suspensa.’ (grifamos)

IV - Negado provimento à Apelação e à Remessa

Necessária.”

�  !"#4I
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Relator: Des. Fed. SERGIO SCHWAITZER

Apelante: INSS

Apelado: J.J.P.

PREVIDENCIÁRIO – RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE COMO ESPECIAL – LEIS Nos 3.807/1960,
6.887/80, 8.213/1991, 9.032/95, 9.711/1998 – ANEXOS DO DECRETO Nº 53.831/64, 83.080/79, 611/
1992, 3.048/1999 – INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/DC Nº 99/2003 – INTELIGÊNCIA DOS DIPLOMAS
LEGAIS – DIREITO DE CATEGORIA – OPERADOR DE RÁDIO – DESNECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO  A  AGENTES AGRESSIVOS – FATOR DE CONVERSÃO – CABIMENTO
EM PARTE - CARÊNCIA MÍNIMA.

I - Instituído pela Lei nº 3.807/1960, e, hodiernamente, previsto no art. 201, § 1º, da Constituição
Federal, o benefício de aposentadoria especial destina-se aos trabalhadores que laboravam em
condições peculiares, submetidos a certo grau de risco e comprometimento à saúde ou integridade
física, para os quais prescrevia a redução do tempo de serviço (quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
atividade) para a sua concessão, sendo oportuno consignar que, nos termos do art. 15 da Emenda
Constitucional n.º 20/1998, até que a lei complementar venha a discipliná-la, continuam em vigor os
comandos do art. 57 e 58 da Lei nº 8.213/1991.

II - Com o advento do Decreto nº 53.831/1964 foi estabelecida uma relação das atividades profissionais
segundo os agentes químicos, físicos e biológicos, assim como um elenco de serviços e atividades
profissionais classificadas como insalubres, penosas ou perigosas, reiterado pelo art. 292, o Decreto
nº 611/1992, Regulamento da Lei da Previdência e Assistência Social, veio reiterar os Anexos I e II do
Decreto n.º 83.080/1979 e o Anexo do Decreto nº 53.831/1964.

III - Supervenientemente, a Lei nº 9.032/1995 estabeleceu novos critérios para a concessão da
aposentadoria especial, extinguindo o direito de categoria, exigindo a efetiva exposição a agentes
nocivos, químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, de forma permanente, não ocasional, nem intermitente, durante o período mínimo fixado,
vedando, ao segurado aposentado por esta modalidade de benefício, continuar no exercício de
atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos.

IV - O direito à conversão do tempo especial para o comum somente ocorreu com o advento da Lei nº
6.887/80, atualmente regulamentada no art. 70 do Decreto nº 3.048/1999, com redação dada pelo
Decreto nº 4.827/2003, sendo relevante assinalar que na sua novel redação, não há mais, no referido
dispositivo, restrição de conversão em comum de tempo em atividade em condições especiais
posterior a 5 de março de 1997, como positivado em sua dicção original.

V - Assinale-se que, em sede administrativa, a própria autarquia previdenciária, no art. 162 da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99/2003, admite, para fins de concessão do benefício, os Anexos dos Decretos
nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979.

VI - No que tange à contagem proporcional de tempo exercido em atividade especial, a partir da
edição da Lei nº 9.711/1998, tal conversão foi repugnada, ressalvado o tempo exercido naquelas
condições até 28.05.1998 (art. 28), sendo, portanto, aplicável ao tempo de exercício em atividade
especial, o § 3º, do art. 57, da Lei nº 8.213/1991, com redação dada pela Lei nº 9.032/1994.

VII - Deve-se admitir, para fins de reconhecimento de especialidade, atividades que, embora não
designadas como Operadores de Rádio, guardem com estes similitude, mormente se assim afirmado
em Laudo Técnico subscrito por Perito do Ministério do Trabalho, dispensável, portanto, de
demonstração de efetiva exposição a agentes nocivos, agressivos ou perigosos.

VIII - Diversamente, não se há reconhecer especialidade em atividade não descrita, no Laudo, como
de Operador de Rádio, mormente se o Formulário SB-40 acostado, apesar de asseverar que o autor
ficava “exposto a ruído de radiocomunicação” de forma habitual e permanente, não informa em qual
intensidade, e se a atividade descrita era, precipuamente, de controle da “circulação de composições
ferroviárias”, para a qual, recorria a gráficos, aparelhos seletivos e rádio. Vale dizer, não era
radiocomunicador, mas sim, controlador de tráfego ferroviário.

IX - Ao tempo de trabalho especial deve-se aplicar, para convertê-lo em comum, os fatores de conversão,
os quais estão positivados no quadro do art. 70 do Decreto nº 3.048/1999, variáveis segundo o sexo
do segurado e o grau de intensidade do risco ambiental, incidindo o conversor de 1,40 se se tratar de
categoria profissional para cuja concessão do benefício se exigem 25 anos de trabalho.

X - É, também, requisito à conversão, o tempo mínimo de exercício na atividade especial, condição,
ademais, atendida no caso dos autos.
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XI - Aplicando-se o fator de conversão e somado ao resultado o tempo de trabalho comum, exige o art.
52 da Lei nº 8.213/1991, “cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte
e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”.

POR UNANIMIDADE, PROVIDAS PARCIALMENTE A APELAÇÃO E A REMESSA.
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“PREVIDENCIÁRIO – RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE COMO ESPECIAL - INCABIMENTO.

– A aposentadoria especial foi instituída através

da Lei nº 3.807, de 26/08/1960, sendo destinada

àqueles trabalhadores que laboravam em

condições peculiares, submetidos a certo grau de

risco e prejuízo à sua própria saúde ou integridade

física, reclamando, assim, redução do tempo de

serviço (quinze, vinte ou vinte e cinco anos de

atividade) para a sua concessão.

– Os efeitos da Lei nº 9.032/95 somente devem ser

produzidos a partir da sua promulgação, não cabendo

a sua aplicação a situações pretéritas, sob pena de se

ferir os princípios da irretroatividade das leis e do direito

adquirido. Afigura-se inadmissível exigir comportamento

da empresa ou do segurado não solicitados oportune

tempore. Até porque, a supracitada lei não menciona

qualquer retroação.

– Deve ser resguardado o direito daquele segurado que

pertencia à determinada categoria, cargo ou função, no

qual havia a presunção legal de que exercia atividade

considerada insalubre, perigosa ou penosa (Decreto

nº 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79), não se exigindo,

em princípio, a comprovação do agente nocivo no

ambiente de trabalho, para ser beneficiário da

aposentadoria especial ou para a conversão de tempo

especial em comum.

– O cargo de Engenheiro Naval não compõe o rol

das atividades tidas, por presunção legal, como

especiais, pois não está incluso no Decreto

nº 53.831/64 e no Decreto nº 83.080/79.

– Tendo em vista que a atividade do Segurado não

se enquadra no chamado ‘direito de categoria’,

não havendo presunção juris tantum de submissão

a agentes agressivos, torna-se indispensável a

demonstração real de condições insalubres,

periculosas ou penosas, de forma habitual e

permanente, no trabalho realizado.

– O Autor não trouxe aos presentes autos qualquer

elemento de convicção útil à sua pretensão

– Não há que se falar que a fruição do adicional

trabalhista de periculosidade constitui elemento para

fins de comprovação da atividade especial, vez que as

regras trabalhistas são distintas das previdenciárias.”
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“ Sem se saber do verdadeiro estoque no termo inicial

do período inventariado e da documentação hábil e

comprobatória de que o réu estivesse com a guarda

das mercadorias; sem se saber de todas as operações

realizadas pela COBAL ao longo do prazo

compreendido pelo inventário; e sem saber se do

verdadeiro estoque no termo final do período

compreendido pelo inventário, a outra conclusão não

se chega, sem qualquer esforço ou sofisticação de

raciocínio, se não a de que não está no caso

comprovada a responsabilidade do réu, de modo que

este Juízo estivesse autorizado a condená-lo a pagar

uma falta de que apenas se alega que teria sido

encontrado em inventário. Alegar sem provar é igual

a não alegar.”
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